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DESPACHO

De: SEJUS-NUCOM

Para: SUPEL-COGEN2

Processo Nº:  0033.023380/2024-59

Assunto: Análise e Parecer da Proposta de Preços

 

Senhora Pregoeira,

 

Com os devidos cumprimentos de estilo, em atenção ao Despacho SUPEL-COGEN2 (0060501153) que
versa sobre Análise e Parecer da Proposta de Preços, encaminhamos os autos com a devida análise e manifestação do
setor demandante, conforme Despacho SEJUS-NUALI (0060531580):

Empresa Item Proposta
Apto

ou não
apto

Observação

HIGIE-TOPP
INDUSTRIA 01 0060497347 Não

Apto

A proposta contém informações técnicas insuficientes conforme previsto
no Subitem 52.1 (Descrição Técnica do Objeto) do Termo de
Referência 0058867366,  que permitam-se a concluir que a licitante não
atende às exigências estabelecidas.

J A DISTRIBUIDORA
LTDA 01 0060498582

 
Não
Apto

A proposta contém informações técnicas insuficientes conforme previsto
no Subitem 52.1 (Descrição Técnica do Objeto) do Termo de
Referência 0058867366, que permitam-se a concluir que a licitante não
atende às exigências estabelecidas.

STAR COMERCIO
LTDA 01 0060500799 Apto

A proposta contém informações técnicas suficientes conforme previsto
no Subitem 52.1 (Descrição Técnica do Objeto) do Termo de
Referência 0058867366, que permitam-se a concluir que a licitante
atende às exigências estabelecidas.

J A DISTRIBUIDORA
LTDA 07 0060500676

 
Não
Apto

A proposta contém informações técnicas insuficientes conforme previsto
no Subitem 52.1 (Descrição Técnica do Objeto) do Termo de
Referência 0058867366, que permitam-se a concluir que a licitante não
atende às exigências estabelecidas.

INFINITI
EMPREENDIMENTO 07 0060500581 Apto

A proposta contém informações técnicas suficientes conforme previsto
no Subitem 52.1 (Descrição Técnica do Objeto) do Termo de
Referência 0058867366, que permitam-se a concluir que a licitante
atende às exigências estabelecidas.

 

Atenciosamente,

 

ALEX CRUZ GOMES
Chefe de Núcleo
SEJUS/NUCOM



Documento assinado eletronicamente por ALEX CRUZ GOMES, Chefe de Núcleo, em 26/05/2025, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0060535038 e o código CRC 03A1D7AC.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0033.023380/2024-59 SEI nº 0060535038

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

